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PORTARIA
PORTARIA Nº 637 DE 11 DE AGOSTO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR a posse dos representantes do CONSELHO MUNICIPAL DA JUVEN-
TUDE DE GUAPIMIRIM que será realizada no dia 18 de agosto de 2023 em confor-
midade com a Lei no NO 699 de 05 de outubro de 2011, para a Gestão 2023-2025.

REPRESENTANTES GOVERNO:

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Rafaela Ribeiro dos Santos Suplente: Elaine Sequeira Souza Ferreira

Secretaria Municipal de Turismo
Titular: Manuela Castro Faria de Azevedo
Suplente: Thomas Luís da Silva

Secretaria Municipal de Educação Titular: Douglas Ouverney Torres  
Suplente: Alice Tavares Fabiano

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
Titular: Janaina Santana Alves da Silva
Suplente: Ana Paula Gonçalves de Assis

Secretaria Municipal de Agricultura e Pescaria
Titular: Rafael Vivas Silva de Souza
Suplente: Maurilio Afonso Braz

Secretaria Municipal de Ambiente e Sustentabilidade
Titular: Raquel dos Santos Brisson
Suplente: Thais Oliveira de Azevedo

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

Usuários do Bolsa Família
Titular: Gustavo Ulerisch dos Santos Suplente: Kethelyn Caldeira de Oliveira

Colégio Estadual Alcindo Guanabara Titular: Andriele Dias
Suplente: Ana Carolina Limoeiro Schult

Representantes de Entidades:

Associação Guapiense de Integração Renovadora- AGIR
Titular: Jhenifer Melo de Souza
Suplente: Tainara de Andrade Soares

Sociedade da Mulher Guerreira -SMG
Titular: Yuri Werneck de Carvalho
Suplente: Ana Luiza Domeneghini Thedim Fânzeres Martins

Representante de Entidade Suplente:  

Associacão Cultura Onda Verde -ACOV
Titular: Luna Vitoria dias Ozolins
Suplente: José Matheus Rodrigues dos Santos

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 11 de agosto de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

LEIS
LEI N.º 1551 DE 11 DE AGOSTO DE 2023.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2023 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art.1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamen-
to da Prefeitura Municipal de Guapimirim, para o exercício de 2023, resultante de 
Superávit verificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos conforme quadros de-
monstrados em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
Órgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.06 15.452.0055.2.032 152 33.90.39 2.704.99 6.100.000,00

02.06 15.452.0055.2.032 152 33.90.39 2.705.00 400.000,00

02.06 15.452.0055.2.198 157 33.90.39 2.705.00 1.786.116,24

02.06 15.452.0055.2.198 157 33.90.39 2.751.00 875.055,33

TOTAL 9.161.171,57

 Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 11 de agosto de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira.
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LEI N.º 1552 DE 11 DE AGOSTO DE 2023.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 
excesso de arrecadação, proveniente da emenda especial nº 202240140001, des-
tinada a construção de unidade de saúde, no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos 
mil  reais e zero centavos). para satisfazer a dotação orçamentária criada, conforme 
abaixo discriminado:

Órgão/Unidade Programa Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor

02.09 10.301.0057.1.013 44.90.51 1.706.00 500.000,00

TOTAL 500.000,00

Art.2º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

 
Guapimirim, 11 de agosto de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Excesso de Arrecadação.

LEI N.º 1553 DE 11 DE AGOSTO DE 2023.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2023 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde, para o exercício de 2023, resultante de Superávit ve-
rificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos conforme quadros demonstrados 
em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos ele-
mentos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor

02.09 10.301.0057.1.013 44.90.51 2.706.00 1.109.993,00

02.09 10.301.0057.1.013 44.90.52 2.706.00 30.000,00

TOTAL 1.139.993,00

 Art. 2º - Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

 
Guapimirim, 11 de agosto de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira.
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LEI N.º 1554 DE 11 DE AGOSTO DE 2023.

Considerando a Lei Municipal nº 1.404/2022 que autorizou a criação da Compa-
nhia de Guapimirim;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município no tocante à criação e gestão da referida Companhia

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, pela Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A Lei 1215/2021 passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 2º ..................

II - .....................

m) Companhia de Desenvolvimento Econômico de Guapimirim – COMDEGUAPI.”

ANEXO I
COMDEGUAPI

ÓRGÃO/DEPARTAMENTO QUANT. EMPREGO/FUNÇÃO/CARGO 
PÚBLICO

CLASSE SALÁRIO

GABINETE DO PRESIDENTE 1 PRESIDENTE PR 10.800,00

GABINETE DO PRESIDENTE 1 CHEFE DE GABINETE E DE 
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

CG 7.100,00

GABINETE DO PRESIDENTE 1 SECRETÁRIA DO PRESIDENTE SPR 3.700,00

GABINETE DO PRESIDENTE 1 COORDENADOR DE PROJE-
TOS AUDIOVISUAIS

 ASE  6.900,00

GABINETE DO PRESIDENTE 1 ASSESSOR DE IMPRENSA AI 5.000,00

GABINETE DO PRESIDENTE 1 ASSESSOR DE TECNOLOGIA AE 5.000,00

GABINETE DO PRESIDENTE 1 ASSISTENTE DE PROJETOS 
ESTRUTURAIS

APE 3.700,00

GABINETE DO PRESIDENTE 1 ASSESSOR DE CERIMONIAL DCR 2.950,00

GABINETE DO PRESIDENTE 1 COORDENADOR DE PLANEJA-
MENTO E CONVÊNIOS

CPC 6.900,00

GABINETE DO PRESIDENTE 1 ASSISTENTE DE PLANEJA-
MENTO E CONVÊNIOS

APC 3.700,00

GABINETE DO PRESIDENTE 1 ASSESSOR JURÍDICO I AJ 6.900,00

GABINETE DO PRESIDENTE 1 ASSISTENTE JURÍDICO I AE 3.700,00

GABINETE DO PRESIDENTE 1 ASSESSOR DE CONTROLE 
INTERNO

CI 6.900,00

GABINETE DO PRESIDENTE 1 ASSISTENTE DE CONTROLE 
INTERNO

ACI 3.700,00

GABINETE DO PRESIDENTE 1 COORDENADOR ADMINIS-
TRATIVO

CAD 2.400,00

GABINETE DO PRESIDENTE 1 ASSESSOR ADMINISTRATIVO AAD 1.850,00

GABINETE DO PRESIDENTE 1 ASSISTENTE ADMINISTRA-
TIVO

AAD 1.600,00

DIRETORIA DE PLANEJA-
MENTO E PROJETOS

1 DIRETOR DR 7.100,00

DIRETORIA DE PLANEJA-
MENTO E PROJETOS

1 GERENTE ADMINISTRATIVO GER 6.900,00

DIRETORIA DE PLANEJA-
MENTO E PROJETOS

1 ASSESSOR ESPECIAL I AE 6.500,00

EMENTA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI 1215 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, LEI N.º 1220 DE 16 DE 
MARÇO DE 2021 - ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRETORIA DE PLANEJA-
MENTO E PROJETOS

1 ASSESSOR ESPECIAL II ASE 5.000,00

DIRETORIA DE PLANEJA-
MENTO E PROJETOS

1 SUPERVISOR DE DEPARTA-
MENTO

SDP 3.700,00

DIRETORIA DE PLANEJA-
MENTO E PROJETOS

1 COORDENADOR DE DEPAR-
TAMENTO

CDP 2.950,00

DIRETORIA DE PLANEJA-
MENTO E PROJETOS

1 COORDENADOR DE SETOR COS 2.400,00

DIRETORIA DE PLANEJA-
MENTO E PROJETOS

1 SUPERVISOR DE DIVISÃO DDV 1.850,00

DIRETORIA DE PLANEJA-
MENTO E PROJETOS

1 COORDENADOR DE DIVISÃO CDV 1.600,00

DIRETORIA DE ADMINIS-
TRATIVA E FINANÇAS

1 DIRETOR DR 7.100,00

DIRETORIA DE ADMINIS-
TRATIVA E FINANÇAS

1 TESOUREIRO TES 7.100,00

DIRETORIA DE ADMINIS-
TRATIVA E FINANÇAS

1 GERENTE FINANCEIRO GER 6.900,00

DIRETORIA DE ADMINIS-
TRATIVA E FINANÇAS

1 ASSESSOR ESPECIAL I AE 6.500,00

DIRETORIA DE ADMINIS-
TRATIVA E FINANÇAS

1 ASSESSOR ESPECIAL II ASE 5.000,00

DIRETORIA DE ADMINIS-
TRATIVA E FINANÇAS

1 SUPERVISOR DE DEPARTA-
MENTO

SDP 3.700,00

DIRETORIA DE ADMINIS-
TRATIVA E FINANÇAS

1 COORDENADOR DE SETOR CDP 2.950,00

DIRETORIA DE ADMINIS-
TRATIVA E FINANÇAS

1 SUPERVISOR DE DIVISÃO COS 2.400,00

DIRETORIA DE ADMINIS-
TRATIVA E FINANÇAS

1 COORDENADOR DE DIVISÃO DDV 1.850,00

DIRETORIA DE ADMINIS-
TRATIVA E FINANÇAS

1 COORDENADOR DE DIVISÃO CDV 1.600,00

DIRETORIA DE LOGÍSTICA 
E OPERAÇÕES

1 DIRETOR DR 7.100,00

DIRETORIA DE LOGÍSTICA 
E OPERAÇÕES

1 TESOUREIRO TES 7.100,00

DIRETORIA DE LOGÍSTICA 
E OPERAÇÕES

1 GERENTE FINANCEIRO GER 6.900,00

DIRETORIA DE LOGÍSTICA 
E OPERAÇÕES

1 ASSESSOR ESPECIAL I AE 6.500,00

DIRETORIA DE LOGÍSTICA 
E OPERAÇÕES

1 ASSESSOR ESPECIAL II ASE 5.000,00

DIRETORIA DE LOGÍSTICA 
E OPERAÇÕES

1 SUPERVISOR DE DEPARTA-
MENTO

SDP 3.700,00

DIRETORIA DE LOGÍSTICA 
E OPERAÇÕES

1 COORDENADOR DE SETOR CDP 2.950,00

DIRETORIA DE LOGÍSTICA 
E OPERAÇÕES

1 SUPERVISOR DE DIVISÃO COS 2.400,00

DIRETORIA DE LOGÍSTICA 
E OPERAÇÕES

1 COORDENADOR DE DIVISÃO DDV 1.850,00

DIRETORIA DE LOGÍSTICA 
E OPERAÇÕES

1 COORDENADOR DE DIVISÃO CDV 1.600,00

TOTAL 46  TOTAL 211.000,00

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
.
 

Guapimirim, 11 de agosto de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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LEI N.º 1555 DE 11 DE AGOSTO DE 2023.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2023 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art.1° - Fica autorizada a inclusão, no orçamento vigente da Secretaria Municipal de 
Urbanismo, do programa de trabalho abaixo discriminado:

Programa: 0004 - MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA
Ação: 1.006 - AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA
Programa de Trabalho: 15.451.004.1.006
Elemento de Despesa: 44.90.61

Art.2° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Especial, para o exercício de 
2023, resultante de Superávit verificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO  

DESPESA
FONTE RE-

CURSO
VALOR

02.26 15.451.004.1.006 44.90.61 2.704.99 2.990.000,00

TOTAL         2.990.000,00

 Art. 3º - Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 11 de agosto de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a criação de Abertura de Crédito 
Especial por Suficiência Financeira e cria programa de 
trabalho.

LEI N.º 1556 DE 11 DE AGOSTO DE 2023.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe o Art. 43 § 1o inciso II da Lei federal no 4.320/64; 
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022 - Lei Orçamentária Anual/2023; 
Considerando a Lei Municipal nº 1.404/2022 que autorizou a criação da Compa-
nhia de Guapimirim; Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município no tocante à criação e gestão da referida 
Companhia. 
 
SANCIONA: 
Art. 1º - Fica autorizada a alteração da estrutura orçamentária do Poder Executi-
vo com a inclusão no orçamento vigente da Companhia Municipal de Desenvol-
vimento Econômico - COMDEGUAPI, Empresa Pública, inscrita no CNPJ sob o nº 
50.833.734/0001-20, com as seguintes informações: 
 

Estrutura Descrição 
02.42.00 Companhia Municipal de Desenvolvimento Econômico - COMDEGUAPI 

 
Art. 2º - Ficam incluídos, na estrutura criada no art. 1º, os programas de trabalho 
abaixo relacionados: 

PROGRAMA: 0072 - GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
AÇÃO: 2.224 - TRANSPORTE COLETIVO 

PROGRAMA: 0073 - OPERACIONALIZAÇÃO DA COMDEGUAPI 
AÇÃO: 2.222 - IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES DA COMDEGUAPI 
AÇÃO: 2.223 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
AÇÃO: 1.172 - IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES DA COMDEGUAPI 
 
Art. 3º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Especial no exercício de 
2023, resultante do superávit financeiro apurado em 31/12/2022 nas fontes de re-
cursos discriminadas na apuração em anexo, nas Dotações Orçamentárias abaixo 
especificadas: 

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor 
02.42 15.453.0072.2.224 33.90.39 2.704.99 750.000,00 
02.42 04.122.0073.2.223 31.90.11 2.500.99 332.176,92 
02.42 04.122.0073.2.223 31.90.13 2.500.99 67.823,08 
02.42 04.122.0073.2.222 33.90.14 2.704.99 20.000,00 
02.42 04.122.0073.2.222 33.90.18 2.704.99 20.000,00 
02.42 04.122.0073.2.222 33.90.30 2.704.99 40.000,00 
02.42 04.126.0073.2.222 33.90.30 2.704.99 10.000,00 
02.42 04.122.0073.2.222 33.90.35 2.704.99 90.000,00 
02.42 04.122.0073.2.222 33.90.39 2.704.99 100.000,00 
02.42 04.128.0073.2.222 33.90.39 2.704.99 20.000,00 
02.42 04.122.0073.2.222 33.90.46 2.704.99 30.000,00 
02.42 04.122.0073.2.222 44.90.52 2.704.99 20.000,00 
02.42 04.126.0073.1.172 44.90.52 2.704.99 50.000,00 

 TOTAL 1.550.000,00 
 
Art. 4º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, Lei nº 1231/2021, 
nos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º desta Lei. 
 
Art. 5º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO nº 1414 do exercício 
de 2023, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no 
artigo 1º desta Lei. 
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Guapimirim, 11 de agosto de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
POR SUFICIÊNCIA FINANCEIRA, CRIA ESTRUTURA ADMINISTRA-
TIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM CRIA 
PROGRAMA DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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LEI N.º 1557 DE 11 DE AGOSTO DE 2023.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe o Art. 43 § 1o inciso II da Lei federal no 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022 - Lei Orçamentária Anu-
al/2023;
Considerando a Lei Municipal nº 1.404/2022 que autorizou a criação da Compa-
nhia de Guapimirim;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município no tocante à criação e gestão da referida Companhia.

SANCIONA:
Art.1º - Fica autorizada a inclusão no orçamento vigente da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos, o seguinte programa de trabalho: 

Órgão: 02.10 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
Programa: 0074 – GESTÃO PROGRAMA DE OPERAÇÃO TRABALHO
Ação: 2.221 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA OPERAÇÃO TRABALHO
Programa de Trabalho: 08.334.0072.2.221
Elemento de Despesa:  33.90.48

Art.2º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Especial no exercício de 2023, 
resultante da transposição de recursos conforme detalhamento nos quadros abaixo:

SUPLEMENTAÇÃO:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor

02.10 08.334.0074.2.221 33.90.48 1.500.99 3.000.000,00

 TOTAL 3.000.000,00

REDUÇÃO:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor

02.01 04.122.0020.2.010 31.90.11 1.500.99 2.000.000,00

02.03 04.122.0020.2.010 31.90.11 1.500.99 1.000.000,00

 TOTAL 3.000.000,00

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
POR TRANSPOSIÇÃO DE RECURSO, CRIA PROGRAMA DE 
TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, Lei nº 1231/2021, 
nos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º desta Lei.

Art. 4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO nº 1414 do exercício 
de 2023, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no 
artigo 1º desta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
. 

Guapimirim, 11 de agosto de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

LEI N.º 1558 DE 11 DE AGOSTO DE 2023.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 
transposição de recursos, no valor de R$ 3.970.000,00 (Três milhões, novecentos 
e setenta mil  reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dotações do 
orçamento vigente:

Órgão/Unidade Programa Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor

02.06 15.451.0004.2.065 – 138 33.90.39 1.704.99 1.000.000,00

02.06 15.451.0004.1.006 – 144 44.90.51 1.704.99 1.230.000,00

02.06 15.451.0004.1.007 – 145 33.90.39 1.704.99 1.200.000,00

02.06 15.451.0055.2.032 – 152 33.90.39 1.704.99 540.000,00

TOTAL 3.970.000,00

Art.2º Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária:

Órgão/Unidade Programa Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor

02.06 15.451.0004.2.101 – 141 33.90.39 1.704.99 3.970.000,00

TOTAL 3.970.000,00

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 11 de agosto de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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DECRETOS
DECRETO N° 2403 DE 11 DE AGOSTO DE 2023. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 
transposição de recursos, no valor de R$ 25.000,00 (Vinte cinco mil reais e zero cen-
tavos) para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão/Unidade Programa Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor
02.27 04.122.0010.2.003 - 621 33.90.14 1.500.99 5.000,00
02.03 02.061.010.2.002 - 066 33.90.91 1.501.00 20.000,00

TOTAL 25.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão/Unidade Programa Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor
02.27 04.122.0010.2.010 - 626 31.90.11 1.500.99 5.000,00
02.03 04.122.0010.2.010 - 076 31.90.11 1.501.00 20.000,00

TOTAL 25.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 11 de agosto de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO N° 2404 DE 11 DE AGOSTO DE 2023. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.551/2023;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2023 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamen-
to da Prefeitura Municipal de Guapimirim, para o exercício de 2023, resultante de 
Superávit verificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos conforme quadros de-
monstrados em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
Órgão Programa de 

Trabalho
Reduzido Categoria Fonte Valor

02.06 15.452.0055.2.032 152 33.90.39 2.704.99 6.100.000,00
02.06 15.452.0055.2.032 152 33.90.39 2.705.00 400.000,00
02.06 15.452.0055.2.198 157 33.90.39 2.705.00 1.786.116,24
02.06 15.452.0055.2.198 157 33.90.39 2.751.00 875.055,33

TOTAL 9.161.171,57

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 11 de agosto de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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DECRETO N° 2405 DE 11 DE AGOSTO DE 2023. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.553/2023;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2023 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde, para o exercício de 2023, resultante de Superávit ve-
rificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos conforme quadros demonstrados 
em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos ele-
mentos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor

02.09 10.301.0057.1.013 44.90.51 2.706.00 1.109.993,00

02.09 10.301.0057.1.013 44.90.52 2.706.00 30.000,00

TOTAL 1.139.993,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 11 de agosto de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira.

DECRETO N° 2406 DE 11 DE AGOSTO DE 2023. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.555/2023;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2023 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a inclusão, no orçamento vigente da Secretaria Municipal 
de Urbanismo, do programa de trabalho abaixo discriminado:

Programa: 0004 - MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA
Ação: 1.006 - AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA
Programa de Trabalho: 15.451.004.1.006
Elemento de Despesa: 44.90.61

Art. 2° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Especial, para o exercício de 
2023, resultante de Superávit verificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO  

DESPESA
FONTE RECURSO VALOR

02.26 15.451.004.1.006 44.90.61 2.704.99 2.990.000,00

TOTAL         2.990.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 11 de agosto de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a criação de Abertura de Crédito 
Especial por Suficiência Financeira e cria programa de 
trabalho.

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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DECRETO nº 2407 DE 11 DE AGOSTO DE 2023

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe o Art. 43 § 1o inciso II da Lei federal no 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022 - Lei Orçamentária Anu-
al/2023;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.556/2023;
Considerando a Lei Municipal nº 1.404/2022 que autorizou a criação da Compa-
nhia de Guapimirim;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município no tocante à criação e gestão da referida Companhia.

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizada a alteração da estrutura orçamentária do Poder Executi-
vo com a inclusão no orçamento vigente da Companhia Municipal de Desenvol-
vimento Econômico - COMDEGUAPI, Empresa Pública, inscrita no CNPJ sob o nº 
50.833.734/0001-20, com as seguintes informações:

Estrutura Descrição

02.42.00 Companhia Municipal de Desenvolvimento Econômico - COMDEGUAPI

Art. 2º - Ficam incluídos, na estrutura criada no art. 1º, os programas de trabalho 
abaixo relacionados:

PROGRAMA: 0072 - GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
AÇÃO: 2.224 - TRANSPORTE COLETIVO

PROGRAMA: 0073 - OPERACIONALIZAÇÃO DA COMDEGUAPI
AÇÃO: 2.222 - IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES DA COMDEGUAPI
AÇÃO: 2.223 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
AÇÃO: 1.172 - IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES DA COMDEGUAPI

Art. 3º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Especial no exercício de 
2023, resultante do superávit financeiro apurado em 31/12/2022 nas fontes de re-
cursos discriminadas na apuração em anexo, nas Dotações Orçamentárias abaixo 
especificadas:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor

02.42 15.453.0072.2.224 33.90.39 2.704.99 750.000,00

02.42 04.122.0073.2.223 31.90.11 2.500.99 332.176,92

02.42 04.122.0073.2.223 31.90.13 2.500.99 67.823,08

02.42 04.122.0073.2.222 33.90.14 2.704.99 20.000,00

02.42 04.122.0073.2.222 33.90.18 2.704.99 20.000,00

02.42 04.122.0073.2.222 33.90.30 2.704.99 40.000,00

02.42 04.126.0073.2.222 33.90.30 2.704.99 10.000,00

02.42 04.122.0073.2.222 33.90.35 2.704.99 90.000,00

02.42 04.122.0073.2.222 33.90.39 2.704.99 100.000,00

02.42 04.128.0073.2.222 33.90.39 2.704.99 20.000,00

02.42 04.122.0073.2.222 33.90.46 2.704.99 30.000,00

02.42 04.122.0073.2.222 44.90.52 2.704.99 20.000,00

02.42 04.126.0073.1.172 44.90.52 2.704.99 50.000,00

 TOTAL 1.550.000,00

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 11 de agosto de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
POR SUFICIÊNCIA FINANCEIRA, CRIA ESTRUTURA ADMINIS-
TRATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
CRIA PROGRAMA DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N° 2408 DE 11 DE AGOSTO DE 2023. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.552/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 
excesso de arrecadação, proveniente da emenda especial nº 202240140001, des-
tinada a contrução de unidade de saúde, no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos 
mil  reais e zero centavos). para satisfazer a dotação orçamentária criada, conforme 
abaixo discriminado:

Órgão/Unidade Programa Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor
02.09 10.301.0057.1.013 44.90.51 1.706.00 500.000,00

TOTAL 500.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 11 de agosto de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Excesso de Arrecadação.
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DECRETO Nº 2409 DE 11 DE AGOSTO DE 2023

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe o Art. 43 § 1o inciso II da Lei federal no 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022 - Lei Orçamentária Anu-
al/2023;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.557/2023;
Considerando a Lei Municipal nº 1.404/2022 que autorizou a criação da Compa-
nhia de Guapimirim;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município no tocante à criação e gestão da referida Companhia.

DECRETO:
Art. 1º - Fica autorizada a inclusão no orçamento vigente da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Direitos Humanos, o seguinte programa de trabalho: 

Órgão: 02.10 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 
Programa: 0074 – GESTÃO PROGRAMA DE OPERAÇÃO TRABALHO
Ação: 2.221 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA OPERA-
ÇÃO TRABALHO
Programa de Trabalho: 08.334.0072.2.221
Elemento de Despesa:  33.90.48

Art. 2º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Especial no exercício de 
2023, resultante da transposição de recursos conforme detalhamento nos quadros 
abaixo:

SUPLEMENTAÇÃO:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor

02.10 08.334.0074.2.221 33.90.48 1.500.99 3.000.000,00

 TOTAL 3.000.000,00

REDUÇÃO:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor

02.01 04.122.0020.2.010 31.90.11 1.500.99 2.000.000,00

02.03 04.122.0020.2.010 31.90.11 1.500.99 1.000.000,00

 TOTAL 3.000.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 11 de agosto de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
POR TRANSPOSIÇÃO DE RECURSO, CRIA PROGRAMA DE 
TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO  
 

 
Na qualidade de ordenador de despesa, declaro conforme os termos dos artigos 16 e 17 da Lei 

complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que a presente alteração/inclusão não trará 
impacto financeiro, o dispêndio do exercício atual será coberto com a transferência de recursos das 
seguintes dotações. 
 
Valor da despesa no 1º Exercício R$ 3.000.000,00 
02.01 04.122.0020.2.010 31.90.11 1.500.99 2.000.000,00 
02.03 04.122.0020.2.010 31.90.11 1.500.99 1.000.000,00 

 
Valor da despesa no 2º Exercício R$ 0,00 
Impacto % sobre o orçamento do 2º exercício % não haverá 
Impacto % sobre o caixa do 2º exercício % não haverá  

 
Valor da despesa no 3º Exercício R$ 0,00 
Impacto % sobre o orçamento do 3º exercício % não haverá 
Impacto % sobre o caixa do 3º exercício % não haverá 

 
 
 

Guapimirim, 11 de agosto de 2023 
 
 
 
 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
Prefeita 

 DECRETO N° 2410 DE 11 DE AGOSTO DE 2023. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.558/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 
transposição de recursos, no valor de R$ 3.970.000,00 (Três milhões, novecentos 
e setenta mil  reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dotações do 
orçamento vigente:

Órgão/Unidade Programa Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor
02.06 15.451.0004.2.065 – 138 33.90.39 1.704.99 1.000.000,00
02.06 15.451.0004.1.006 – 144 44.90.51 1.704.99 1.230.000,00
02.06 15.451.0004.1.007 – 145 33.90.39 1.704.99 1.200.000,00
02.06 15.451.0055.2.032 – 152 33.90.39 1.704.99 540.000,00

TOTAL 3.970.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão/Unidade Programa Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor
02.06 15.451.0004.2.101 – 141 33.90.39 1.704.99 3.970.000,00

TOTAL 3.970.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 11 de agosto de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transposição de recursos.
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EXTRATOS JUSTIFICATIVA

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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